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Chefia de Gabinete do Prefeito
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PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos 
JOÃO CARLOS DE SOUZA DOS ANJOS

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022PREFEITURA DA CIDADE DE

ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo

GENILSON DRUMOND DE PINA

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

MARCELO SOUZA ROCHA (Interino)

João Carlos de Souza dos Anjos

Adiel da Silva Vieira

Marcos Clayton Assis Sodré

Samuel Francisco Rodrigues Filho

Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

Secretaria Municipal de Administração (SECAD)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (Interino).

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED)
RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN)
GENILSON DRUMOND DE PINA

Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB)
ANDERSON DOS SANTOS CHAVES

Secretaria Municipal da Mulher (SEMU)
DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)
LEONIDAS HERINGER FERNANDES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER)
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP)
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).

Secretaria Municipal de Turismo (SETUR)
CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico (SECEP)
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP)
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

Procuradoria Geral (PGM)
THIAGO SANTOS FERREIRA

Controladoria Geral (CGM)
LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

Secretaria Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA

MARCELO SOUZA ROCHA



    3Nº 191 - Armação dos Búzios
07 de junho de 2023 a 12 de junho de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

                        

                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.199, DE 7 DE JUNHO DE 2023

Abre  às Unidades Orçamentárias,  Crédito
Adicional Suplementar na importância  R$
12.920.413,70 (Doze milhões,  novecentos
e  vinte  mil,  quatrocentos  e  treze  reais  e
setenta centavos)

 
       

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 09 de
janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802,
de 13 de janeiro de 2023;

D E C R E T A:
 

           Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,
  no valor de R$ 12.920.413,70 (Doze milhões, novecentos e vinte mil, quatrocentos e treze
reais e setenta centavos) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes da Anulação
da dotação discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 7 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO Nº 2199 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

04

122

0001

2.006

33903900

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEMED

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6.720.413,70
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

28

846

0002

2.017

33909100

02.01.04

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PROCURADORIA GERAL

ENCARGOS ESPECIAIS

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Operações Especiais

PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

SENTENÇAS JUDICIAIS

3.000.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.319

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.900.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

301

0163

2.323

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

300.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 12.920.413,70

1 de 1

ANEXO II - DECRETO Nº 2199 - DOTAÇÃO ANULADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

15

451

0028

1.344

44905100

02.01.07

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS

URBANISMO

INFRA-ESTRUTURA URBANA

Infraestrutura Urbana

INFRAESTRUTURA URBANA

OBRAS E INSTALAÇÕES

12.920.413,70
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

PROJETO

Total da Anulaçao 12.920.413,70

1 de 1
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 223, DE 07 DE JUNHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com
o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo
Administrativo nº.4616/2023,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO a servidora, CAMILLA DE
OLIVEIRA CRUZ cargo CADISTA, estatutária, matrícula nº 22340, pelo período de 01/06/2023 a
30/05/2025.

Armação dos Búzios, 07 de junho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                              Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 224, DE 07 DE JUNHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei
nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 6816/2023, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 25 de maio de 2023, LICENÇA MATERNIDADE à servidora
BETARIZ DIAS BARRETO cargo PROFESSOR IB3 CONTRATO, matrícula nº 24977,
pelo período de 25/05/2023 a 20/11/2023.

Armação dos Búzios, 07 de junho de 2023.

  PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 225, DE 07 JUNHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 4240/2023.

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora YARLA FERREIRA
GONÇALVES cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, estatutária, matrícula nº 12784,
pelo período de 01/06/2023 a 30/07/2023.

Armação dos Búzios, 07 de junho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 226, DE 07 JUNHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 2462/2023.

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora LILIAN ALVES JANDIR
cargo PROFESSOR IB6.1, estatutária, matrícula nº 12705, pelo período de 01/06/2023 a
29/08/2023.

Armação dos Búzios, 07 de junho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 227, DE 07 JUNHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 4543/2022.

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor EDSON ALEX BEZERRA
SEIXAS, cargo PORTEIRO, estatutário, matrícula nº 12640, pelo período de 01/06/2023
a 29/08/2023.

Armação dos Búzios, 07 de junho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

                        Secretaria Municipal de Administração

 
PORTARIA SECAD Nº. 224, DE 05 DE JUNHO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições,

e tendo em vista o resultado do Concurso Público/2012 para provimento de cargos públicos do Quadro

de Pessoal do Poder Executivo, homologado através do  Decreto nº 50 de 03/07/2012, publicado no

Boletim Oficial nº 539 de 06/07/2012,

 RESOLVE:

 Art.1º. NOMEAR em Estágio Probatório nos termos da Lei e, especificamente em 

atendimento ao art. 37, II da Constituição da República, os concursados relacionados no anexo I;

Art. 2º. De acordo com o art. 14, § 1º, da Lei Complementar nº 15/2007 – Regime

Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios, a posse ocorrerá no

prazo  de  30 (trinta)  dias,  contados da  publicação  do ato  de  provimento  (nomeação) e  ainda,  em

conformidade com o § 4º, será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo

previsto no § 1º;

 

Art.  3º.   Esta  portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 05 de junho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
  Secretário Municipal de Administração

ANEXO I – PORTARIA Nº 224/2023

F04 – INSPETOR DE ALUNOS
     

Class. Nome
357º ELISABETE CAVALCANTI NEVES
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração                   

 

PORTARIA SECAD Nº. 387, DE 06 DE JUNHO DE 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 10, da Lei nº 1059, de 30
de outubro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado final da avaliação de desempenho dos servidores nomeados

para o exercício do cargo de provimento efetivo em estágio probatório, a seguir identificados:

MAT NOME CARGO RESULTADO

21085 ALTANIELY GOMES LEAL PINHEIRO EFE - TECNICO DE 
ENFERMAGEM 24H APROVADO

22340 CAMILLA DE OLIVEIRA CRUZ EFE - CADISTA APROVADO

22355 CRISTIANE GOUVEA DA COSTA EFE - PROFESSOR II - 
PORTUGUES APROVADO

22417 ELIZA BARRIOS SIMIONATTO EFE - ARQUITETO 40 
HORAS APROVADO

22270 FABIO XAVIER ALCANTARA DOS SANTOS EFE - MAQUEIRO 
HOSPITALAR APROVADO

21087 FERNANDA SANDES CARDOSO EFE - ENFERMEIRO 24H APROVADO

22347 FLAVIO DE MELLO CAMANHO EFE - PROFESSOR II - 
EDUCAÇÃO FÍSICA APROVADO

22403 GISELE DA SILVA FILGUEIRAS CARNEIRO 
OLIVEIRA EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO

22406 IRACEMA KELLY FERREIRA GONCALVES EFE - PROFESSOR II - 
EDUCAÇÃO FÍSICA APROVADO

21086 JANDIRA SANTOS PINTO EFE - ENFERMEIRO 24H APROVADO

22407 KATHERINE FRANCO DE ANDRADE EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO

22016 LEONARDO MAFFIA ALVES EFE - ARQUITETO 40 
HORAS APROVADO

22400 LUANA CAMPOS DA SILVA EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO

22405 LUIS ALBERTO DE FARIAS LOPES EFE - PROFESSOR II - 
MATEMATICA APROVADO

20982 MATEUS FURTADO BANDEIRA DE MELLO EFE - MEDICO 
SOCORRISTA APROVADO
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22411 MICHELLE FALCASSA GONÇALVES EFE - PROFESSOR II - 
PORTUGUES APROVADO

22399 NATHALIA DE OLIVEIRA LIBARDI EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO

22342 RAFAELA CLARO MEIRELLES EFE - ARQUITETO 40 
HORAS APROVADO

22402 ROBERTA DOS SANTOS MENDONÇA EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO

22401 ROZANA RANGEL DE AZEVEDO EFE - PROFESSOR II - 
MATEMATICA APROVADO

22410 TASSIA SANTOS RAMOS EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO

22348 VIVIANE TOMAZ DA COSTA FERREIRA EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO

22352 YANN AVILA DE LEMOS GALDINO DA SILVA EFE - MOTORISTA APROVADO

Armação dos Búzios, 06 de junho de 2023.

________________________________________

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA TECNOLOGIA
CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ACOMPANHAMENTO  E  CONTROLE
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO – CACS - FUNDEB

                                                                                                                                                                                               

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2023

A Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização

dos  Profissionais  da  Educação  –  CACS-FUNDEB, no  uso  de  suas  atribuições,

CONVOCA os  membros  do  CACS-FUNDEB,  para  a  5a   Reunião  Ordinária,  que

ocorrerá  no  dia  13  de  junho,  às  13h30min,  na  Sede  dos  Conselhos  Municipais  de

Educação,  situada   na  Avenida  José  Bento  Ribeiro  Dantas,  n°  1785,  Manguinhos,

Armação  dos  Búzios,  RJ  –  CEP:  28953-814,  salas  2  (dois)  e  4  (quatro).  Contato:

cacsfundeb@educacaobuzios.net e  cacs.fundeb@buzios.rj.gov.br.  Na  ocasião,

deliberarão sobre a seguinte pauta: a) Análise da documentação referente ao 1º e 2º

Bimestre/2023; b) Escolha de Formação para Conselheiros; e c) Assuntos Gerais.

Armação dos Búzios, 07 de junho de 2023

RAFAELA CORRÊA CAPUTO
Presidente do CACS-FUNDEB 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA                       
GABINETE DO SECRETÁRIO

                     

Designação de Fiscal

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas

atribuições legais e administra�vas, RESOLVE:

Designar  o servidor,  LEONARDO  DE  SOUZA  SILVA,  inscrito  no  CPF  nº

079.984.347-40, para exercer a função de fiscal do processo nº4665/2022, referente à

contratação de empresa especializada em aquisição de materiais de informática para

complementar a atualizar o  acervo da Secretaria de Educação e centros de apoio.

Armação dos Búzios, 06 de junho de 2023.

Fiscal do Contrato
LEONARDO DE SOUZA SILVA

CPF:  079.984.37-40

                          Rodrigo Ramalho de Almeida
Secretário Municipal de Educação, Ciência e

Tecnologia
Portaria nº 642, de 16 de Dezembro de 2022
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Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios 
Secretaria Municipal da Mulher  

Rua Camila nº04, Quadra B – Porto Belo – Manguinhos. Armação dos Búzios / RJ 
Cep 28950-000            Telefone (22) 996082791 - 26232510 

email: secretariadamulher@buzios.rj.gov.br 
 

 

                                                                                                                                                                                                                                  

                                     Processo n° 3387/2023 

 

 

Designação Fiscal 

 

          Fica designado à servidora, Glacy kelly Gonçalves 
Ribeiro de Oliveira matrícula de nº 23.688, como gestora do 
processo administrativo n°3387/2023, referente Ata de 
locação de equipamentos estruturas metálicas, para atender 
as demandas da Secretaria Municipal da Mulher. 

 

 

                                                                                            

                   Armação dos Búzios, 07 de junho de 2023. 

 

 

______________________________________ 

Glacy Kelly Gonçalves Ribeiro de Oliveira   

Gerente  

Matrícula nº23.688 

 

 

Ciente:            

            __________________________________                                                                      

Secretária Municipal da Mulher 

Daniele Guimarães da Silva 

Matrícula nº26055 
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     SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Página 1 de 1                                         

Endereço: Avenida José Bento Ribeiro Dantas, Nº 295, Rasa – Armação dos Búzios – CEP: 28956-690 
Contato: (22) 2623-6575 / 2623-6497e-mail: desenvolvimentosocial@buzios.rj.gov.br 

 
NOMEAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO Nº 145/2023 

 
Venho por meio deste designar o servidor CARLOS EDUARDO DAS NEVES RIBEIRO, 

Supervisor I, Matrícula nº 23.114, para exercer a função de Fiscal do Contrato nº 145/2023, 
referente à contratação de uma empresa especializada em locação de equipamentos e 
estruturas metálicas, incluindo palco, som, iluminação, disciplinadores, fechamento metálico, 
camarins, tendas, mesas, cadeiras e outros, com responsabilidade pela montagem e 
desmontagem. Esse contrato está vinculado ao Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
No desempenho das suas atribuições como fiscal, estão incluídas, sem prejuízo de outras 
intrínsecas ou estabelecidas por legislação: 
 
a) Conhecer detalhadamente o termo de referência e o contrato, incluindo suas cláusulas; 
b) Controlar a vigência dos prazos contratuais; 
c) Atestar as respectivas notas fiscais ou documentos equivalentes, exceto quando dispensadas 
pela legislação; 
d) Controlar e evitar aumentos injustificados nos custos para a Administração, decorrentes da 
execução do contrato sob sua responsabilidade, desde que não sejam do melhor interesse 
público; 
e) Elaborar registros e planilhas, quando necessário, que reflitam as demandas da administração 
por insumos, bens ou serviços necessários ao desempenho de suas funções; 
f) Emitir parecer fundamentado para sugerir alterações e prorrogações contratuais; 
g) Comunicar prontamente à autoridade superior qualquer irregularidade constatada na 
execução do contrato. 

 
 

Armação dos Búzios, 06 de junho de 2023. 
 
 
 
 

 
 

CARLOS EDUARDO DAS NEVES RIBEIRO  
Supervisor I 

Matrícula nº 23.114 
Fiscal do Contratação 

 
 
 

 
 
 

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME 
Secretária de Desenvolvimento Social Trabalho e Renda 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
Matrícula: 22852 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO

CONVOCACÃO AO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei nº 741, de 1º de setembro de 2009, Art. 10, e o Decreto

nº 82, de 22 de junho de 2010, vem dar publicidade e convocar o Conselho Municipal de
Meio Ambiente – CMMA, para a Reunião ordinária, com a seguinte pauta:

Item 01: Apresentação  do  Secretário  Municipal  de  Saneamento  e  Drenagem:
Construção de lagoa em Tucuns.

Item 02: Deliberação: minuta de resolução sobre análise de processos de licenciamento
ambiental pelo CMMA;

Item 03: Assuntos gerais

A reunião será realizada no auditório da Secretaria Municipal de Turismo.

Endereço: Rua Manoel Turíbio de Farias, nº 282. Centro. Armação dos Búzios - RJ.

Data: 15/06/2023.

Hora: Das 14:30h às 17:00h.

Eduardo Rodrigues Moreira
Presidente

1 Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo
Rua Jacob José Luiz,s/nº. Bairro Armação.
Armação dos Búzios, RJ. CEP.: 28950-279
Telefone: (22) 2623-0196 | e-mail: meioambiente@buzios.rj.gov.br
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